
-VW

6MBíTUB,

C O N T RA T O N°  056/2021

CONTRATO N° 056/2021, SISTEMA DE
GESTÃO DE PROCESSOS
ELETRÔNICOS - SGP-E, PIMB N°
2869 /2021 , PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A REALI ZAÇÃO DE
RECARGA E MANUTENÇÃO DE
EXTINTORES DE INCÊNDIO firmado
entre a SCPAR Porto de Imbituba S.A. e a
empresa Extingue Fogo Comércio LTDA.
EPP, na forma abaixo,

rCARGO: DIRETOR PRESIDENTE

CPF/MF: 027.664.219-80 CARGO: DIRETOR

CPF/ MF: 981.180.997-68

NOME: FABRICIO SANTOS DEBORTOLI

CONTRATADA

EXTINGUE FOGO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA.EPP

CEP: 88.901-022

CNPJ: 85.391.720/0001-88ENDEREÇO: Rua Antonio Bertoncini, n° 71, sla. 03 - Cidade Alta

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: ADEMIR RANGEL

CPF/MF 592.147.249-20

MUNICÍPIO: ARARANGUÁ/SC

AG-0--- REPRESENTANTE LEGAL

As partes acima identif icadas resolvem f irmar o presente contrato decorrente da Dispensa de Licitação
n. 01512021 , com fundamento legal no  Artigo  29 , inc iso l i,  da Lei Federal n 13.303/2016. Sistema de
Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e. PIMB N° 2869/2021 observado o disposto na Lei
13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da SC Par Porto de Imbituba S.A., nos termos
e condições a seguir:

SCP A R P o r t o  de  Imb . t ub3 S  A .

CONTRATANTE

-SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

CNPJ: 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, S/N

CEP: 88.780-000

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: FÁBIO DOS SANTOS RIERA

MUNICIPIO: IMBITUBA/SC

SANTA
CATARINA
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e da execução

O objeto deste c ontrato c onsi ste na C O NT R A T A Ç Ã O DE E MP R E S A P A RA A RE A L I ZA Ç Ã O DE

RE C A RGA E MAN U T E N Ç ÃO DE EX TIN TO RE S DE IN CÊ N DIO c onf orme An exo 1 - Ter mo d e

Referência.

§1°  Os quanti tati vos i ndi c ados não geram a obr igaç ão da c ontr ataç ão do montante t otal estimado,  sendo
que a prestaç ão do servi ç o será de ac or do c om as nec essidades da Contratante.

§2° O presente contrato será executado pelo regime de empreitada por preço unitário.

§31 Fazem parte do p resente contrato , vinculando  e obrigando  as partes, a Dispensa de  Lic itação  n°
015/2021, o Termo de Referência e demais obrigações constantes no PIMB n° 2869/2021 e a proposta
de preço da Contratada.

§4° Este contrato será regido pela Lei n° 10.520/02, Lei n° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A. e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe.
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço , Condições de Pagamento e Reajuste.

1 - Do Preço

O objeto do presente contrato importa no valor total de R$ 4.564 ,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta

e quatro  rea is )

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS' EQUIPAMENTOS CARGA

Extintor de incêndio

de pó químico - BC.

1

Exti ntor  de incêndio

Manutenção preventiva e de pó químico - BC.

cor reti va dos equipamentos

de c ombate a inc êndios,

incluindo rec arga, testes

hidrostátic os,  pintura e

substituição de peças e

acessórios,  com mão de

obra, todas as peças,

mater iais e taxa de coleta

inclusos.

Exti ntor  de incêndio

de pó químico - BC.

Exti ntor  de incêndio

de pó químico - BC.

Exti ntor de incêndio

de água pressurizada.

I---- - --
ExtintorExti ntor  de incêndio

de água pressurizada.

Exti ntor  de incêndio

de dióxido de

1 -

Página 2 de 18

4kg

6kg

12kg

20kg

10 li tros

75 li tros

4 kg

QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

41 R$ 25,00 R$ 1.025,00

1-
7 R$ 30,00 R$ 210,00

2 R$ 50,00 R$ 100,00

2 R$ 90,00 R$ 180,00

7Í R$ 25,00 R$ 175,00

1 R$ 90,00 R$ 90,00

25 R$ 42,00' R$ 1.050,00

SANTA
CATAPÊ é..
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carbono - C02

Extintor de incêndio

de dióxido de

carbono - C02

Extintor de incêndio

de pó químico - ABC.

Exti ntor de incêndio

de pó químico - ABC.

Exti ntor  de incêndio

de pó químico - ABC.

VALOR GLOBAL

6 kg 17 R$ 58,00 R$ 986,00

4 kg 4 R$ 38,00 R$ 152,00

6 kg 10 R$ 48,00I R$ 480,00

8 kg 2 R$ 58,00 R$ 115,00

R$ 4.564,00

II - Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

Efetuado mensalmente mediante aceites do F iscal do Contrato em até 15 dias após a emissão da nota
fiscal, de acordo com o valor definido pela tabela 3 para os serviços executados no mês correspondente

sendo considerado o serviço de acordo com o quanti tativo solicitado. Não será efetuado nenhum

pagamento sem que haja a execução dos serviços.

Sustado se verif icada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aos
serviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se
existente débito  pendente de satisfação  para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o

Contrato.

Feito em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, por meio de boleto bancário.

§1° A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da Contratante.

§2° Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que
dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125. inciso IV, do Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba.

§3° Os quanti tativos  não geram a obrigação de contratação do montante to tal  es timado, sendo  que a
contratação dos serviços será de acordo com a demanda. a critério da Contratante.
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SCP A R P o r t o  de  i mb i t uba S . A .

S A N T A
CATARiP rA
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111- Do r eajuste dos pr eços

O valor poderá ser reajustado na forma, prazo e condições previstos na legislação de regência.
utilizando-se como índice de correção o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou. err
sua ausência, outro que vier a substitui-lo.

C L Á U S UL A  TE R C E I R A  - Dos pr az os , da ex ecuçã o e d a vig ência

Pr az o  de Vigê ncia  do Cont r ato :  O Con trato s erá de 12 (doz e ) me s e s ,  após a ssinatur a do i ns tr umento

c ontra tual,  pode ndo s er  pr or rog ado n os te rmos do Ar t.  71 da Lei  13.3 03/16 e Ar t .  141 do  Reg u la me nto

de Li c i taç ões e Contratos da  SCPAR Por to de Imbi tuba S.A

Prazo de garan tia dos produtos : Os materiais  serão garantidos pelo prazo  minimo  de 12 (meses)
meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos,

contados da data efetiva da entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante,
providenciar, no prazo máximo de 10 (Dez) dias, as devidas correções.

C L Á U S U L A  QU A RT A  - Da Do tação  Or ç ament ár ia

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de recursos
próprios da Contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus  anexos ou nas leis vigentes,
particularmente na Lei n° 13.303/2016, ou que entrarem em vigor. constituem obrigações do Contratado:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato:

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na
015/2021;

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento dos
produtos, bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas. diretas e indiretas, incidentes sobre os
mesmos;

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,
fiscal. trabalhista ou civil, bem como emolumentos, õnus ou encargos de qualquer espécie e origem.
pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verif icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou
sociedade de  economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução
do contrato;

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações. alváras e
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto:
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h) cumprir com exatidão todos os termos e condições f ixados pelo Termo de  Referência - Anexo 1 ao
Dispensa de Licitação n° 015/2021.

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato f irmado com a Contratante. para participar

de eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo f iel cumprimento das obrigações
previstas neste Instrumento.

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de qualquer
determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito ou
bloqueio na conta corrente e/ou conta salário. na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante.

k)  Não p ossui r  i mpedimen tos à c o ntrataç ão,  nos termos d o ar ti go  38 da Lei  n°  1 3.303,  d e 2016 e  da Lei

Estadua l n°  16 .493/14 ,  não estar  s uspensa  de par ti c i pa r  de li c i taç õe s e não  possu i r  nada  que a impeç a

de c ontratar  c om a Admini str aç ão Públi c a.

1)  É vedada a subc ontrataç ão total ou parc ial do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

a) emitir Contrato do objeto contratado;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado , de acordo com a forma de pagamento estipulada no Dispensa
de Licitação n° 015/2021;

d) r ejeitar , no todo ou em parte , os produtos entr egues pela Cont ratada fora das especificações:

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato , segundo seu interesse , sob os aspectos qualitativos
e quantitativos . relatando irregularidades , quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas . quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

C L Á U S UL A  S É TI M A  - Da Fi scali z ação

A Contratante exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba S.A..
a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta. não implica
corresponsabi 1 idade da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - Matriz De Riscos

A SCPAR Porto de Imbituba e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo
contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo,
identif icam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais.
estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:

Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados
na Matriz de Riscos como de responsabilidade da Contratada,

S CP A P  P o r t o  de  i m b i t ub i  S  A .
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CATEGORIA DO
RISCO

Ri s c o  a t i nen t e  ao
Tem po  da  E x ec uç ão

Ri s c o  da  A t i vi d ade

E m pr es a r i a l

Risc os Trabalh ista e
Previdenc iário

SCP A P  P o r t o  de  Imb i t uba S . A .

DESCRIÇÃO

At ras o  na  ex ec uç ão do  ob je t o

con tra tua l por  cu l pa da Con t ra t ada .

Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato próprios

do risco ordinário da atividade
empresarial ou da execução.

Fa t os  ret a rdadores  ou  im ped i t ivos

da  ex ecuç ão  do  Con tra t o  que  não

es te jam na  s ua ál ea  o rd i ná ri a,  t ai s

como fatos do príncipe, caso
fortuito ou de força maior, bem

como o retardamento determinado
pela SCPAR Porto de Imbituba.

que comprovadamente repercuta
no preço da Contratada.

Alteração de enquadramento
tributário. em razão do resultado

ou cie mudança da atividade
empresarial, bem como por erro da

Contratada na avaliação da
hipótese de incidência tributária.

Vari aç ão da  taxa  de  c âmb io .

Elevação dos custos operacionais
para o desenvolvimento da

atividade empresarial em geral e
para a execução do objeto em

particular, tais como aumento de
preço de insumos, prestadores de

serviço e mão de obra, decorrentes
do índice inflacionário avaliado no

respectivo período.

Responsabilização da SCPAR
Porto de Imbituba por verbas

trabalhistas e previdenciár ias dos
profissionais da Contratada

alocados na execução do objeto
cont ra tual .

CO NS E Q U Ê N CI A

Aumento do custo
do produto e/ou do

se rviç o.

Aum ent o  do  c us t o
do  p rodu t o e / ou  do

serviço.

MED ID AS
MITIGAD O RAS

Diligência da
Contratada na

ex ecuç ão  c on t ra t ua l .

Planejamento
empresarial.

Aum ent o  do  c us t o

do  p rodu t o e / ou  do

serviço.

Aumento o.:
diminuição do

lucro do
Contratado,

Revi s ão  de  preç o .

Planejamento
tributário.

Aumento ou
diminuição do

1 cus to  do  produ t o

e/ ou  do  se rvi ço .

Aumento do custo
do produto e/ou do

serviço.

Geração de custos
trabalhistas e/ou
previdenciários
para a SCPAR
Porto Imbituba,

além de eventuais
hono rár i os

advoc a t i c ios ,

mu l tas  e ve rbas

sucumbenciais.

Página 6 de 18

Ins t rumen tos
fi nanc e iros  de

pro teç ão  cam bi a l
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Reajuste anual de
preço.

Ressarcimento. pela
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retenção de
pagamento e fl

compensação com
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devidos , da quantia
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SCPAR Porto ce
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Contratada

Con t ra: ada

SCPAR Porto de
Imbituba

Contratada

Con t rat ada

SCP A R P c r :o  c o
Im c tuba

Contratada
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I M B  T U B Ã

Risco Tributário e
Fiscal (Não
Tributário).

Responsabilização da SCPAR
Porto de Imbituba por recolhimento
indevido em valor menor ou maior

que o necessário , ou ainda de
ausência de recolhimento . quando

devido , sem que haja culpa da
SCPAR Porto de Imbituba.

C L Á US UL A  N ONA  - Da Res cis ão

Débito ou crédito
tributário ou fiscal
(não tributário).

Ressarcimento, pela
Contratada, ou

retenção de
pagamento e

compensação com
valores a este

devidos , da quantia
despendida pela
SCPAR Porto de

Im b it uba .

Contratada

Consti tuem moti vo p ara r esc i são do c o ntrato,  c onforme L ei  n°  13. 303/2016 e Regulamento de L i c i taç ões

e Contr atos d a SCPAR Por to  de Imb i tuba:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II  -  a alteraç ão da pessoa do Contratado,  mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial. a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPAR Porto de Imbituba.

b) a fusão, cisão, incorporação. ou associação do Contratado com outrem sem prévia autorização da
SCPAR Porto de Imbituba.

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado:

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado;

VII - a alteração social ou a modif icação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPAR Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços
ou fornecimentos, ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX - a não liberação, por parte da SCPAR Porto de Imbituba, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

X -  a oc or r ênc ia de c aso f or tui to,  f or ç a maior  ou f a to do pr í n c ipe,  r egularmente c o mprovada,  impedi ti va

da exec uç ão do c ontrato:

XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado:
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1  ' S

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório:

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante , por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo : ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar

contrato administrativo;

XVI I - ter obtido vantagem ou benefício indevido , de modo fr audulento , de modificações ou pror rogações

de cont r atos celebr ados com a SCPAR Por to de Imbit uba , sem autorização em lei,  no ato convocatório

da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;

XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
SCPAR Porto de Imbituba;

IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
ter intervindo em sua atuação, inclusive no ãmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

§1° rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da
Contratante , devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2° A rescisão poderá ser amigável . por acordo entre as partes, reduzida a termo rio processo de
contratação , desde que haja conveniência para a SCPAR Porto de Imbituba;

§311 A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4°  Em c aso de resc i são por  i nexec uç ão total ou parc ial do c ontrato,  a Contratada rec onhec e os c i c ;o

desta  Admini s tr aç ão P úbli c a,  c onfo rme previ sto  no ar t. 125 ,  i nc i so X,  do  Re gulame nto  d e L i c i taç ões  e

Contratos da SCPAR Por to de Imb i tuba.

CL Á US UL A  DÉ C I MA  -  Da s  S a n ç õ es  A d mi n i st r a t i va s

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba, quais sejam:

1- Advertência.

II - Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação , em decorrência da não regularização da
documentação de habilitação , nos termos do artigo 80, §5°, do Regulamento de Licitações e Contratos
da SCPAR Porto de Imbituba;

c) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato. aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório;

d) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos
demais casos de atraso;

e) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução parcial;
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1iKI,B= T L l B .

f) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução total.

II I  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPAR Porto
de Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§1° As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Licitante/Contratada.

§2° Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação f inanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3°  O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente
suportado pela SCPAR Porto de Imbituba.

C L Á US U L A DÉ C IMA P R IME IR A - Da Polít ica Ant icor r upção

As Par tes,  por  seus agentes públi c os ou por  seus sóc ios,  ac ioni stas,  admini str adores e c olaboradores:

1 - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais rias Leis n's
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

I I  - Co mp r ome te m-s e e m nã o adotar práti c as ou proc edi mentos qu e se en qu ad re m nas hipóteses

previ stas nas lei s e r egulamentos menc ionados no i n c i so 1 desta c láu sula e se c omprometem em exigi r  o

mesmo pelos ter c ei r os por  elas c ontratados:

III - Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem
conhecimento acerca da execução do contrato:

IV - Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução
Normativa CGE/SEA n° 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020

- Edição n° 21.236), além de outras , é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas

pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Disposições Gerais

1 - A Contratante poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da Contratada, para

comprovação de regularidade de  situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos na
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela Contratante.

II  - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados, inclusive qualquer alteração

do estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone ou outros dados pertinentes.
serão conside radas como regularmente fe itas, se entregues ou remetidas pela Contratada na sede da

Contratante, devidamente protocolizadas.

III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela Contratada nas dependências da
Contratante, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV - A Contratada poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na forma
dos § 10 do art. 81, da Lei 13.303/2016.

V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vinculo empregatício entre a Contratante

e os empregados indicados pela Contratada para execução dos serviços. Caso a Contratante a
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1 4B i 1 J á ; .

qualquer tempo, venha a ser notif icada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a processos
envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes as relações de emprego, a Contratada
obriga-se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.

VI - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações assumidas, bem como com as condições de qualif icação e habilitação exigidas pela
legislação em vigor.

VII - Os casos omissos ou situações não  exp lic itadas nas Cláusulas des te Contrato  se rão decididos
segundo as disposições contidas na Lei n.° 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas
administrativas.

CL Á US UL A  D É C I MA  TERC E I RA  -  D o  F o r o

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, data da assinatura digital.

Pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

A S S I NA D O DI GI TA LM EN TE
FÁB IO  D OS  S AN T OS  R IE R A

DIRETOR PRESIDENTE
SCPar Porto de Imbituba S.A.

Pela CONTRATADA

0 3 SET. 2021

AS SI NA D O DI GI T AL ME NT E
FAB RIC IO S AN T O S D EB O R TO L I

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SCPar Porto de Imbituba S.A.

MI R R A NGE L
E P RE S E NTA NTE  L E GA L

Te s te m u n h a s :

NO ME :

NOME:
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA

1. OB J E TO

1.1. Contratação de empresa especializada para a realização de recarga e manutenção de extintores

de incêndio. para atender as necessidades da SCPAR Porto de Imbituba. conforme as

especificações deste Termo de Referência.

2. FIN AL ID AD E E  J US TI F I C A TI V A  D A  C ONTRA TA Ç Ã O

2.1. Manter os extintores de incêndio de responsabilidade de SCPAR Porto de Imbituba. com as

respectivas cargas dentro da validade e prontos para o uso, em caso de necessidade, para o combate

de princípios de incêndios, visando garantir a segurança da comunidade portuária, bem como o

património do Porto de Imbituba.

2.2. A recarga e manutenção dos extintores, justifica-se pela necessidade de atender às normas de

segurança quanto à prevenção e combate de incêndios, visando garantir a segurança dos colaboradores

e visitantes.

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. A execução do objeto contratado consiste na retirada, na entrega dos extintores de incêndio. no

fornecimento do material necessário para a recarga, manutenção de segundo nível, testes hidrostáticos

e a reposição de peças, tais como: válvula, mangueiras, difusores, manômetros, lacre, selo. pintura,

rótulo de instruções, caso necessário.

3.2. Os equipamentos que porventura não tiverem condições de serem recarregados deverão ser

devolvidos com o respectivo laudo, explicitando os motivos pelos quais não pode ser recarregado.

3.3. A CONTRATADA deverá retirar os extintores para a manutenção e recarga nas datas, horários e

nos locais indicados pela CONTRATANTE. As retiradas dos extintores para manutenção poderão ser era

remessas . caso necessário.

3.4. A recarga e manutenção dos extintores deverão ser executadas na sede da empresa
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CONTRATADA, que deverá dispor de um local adequado , de todas as ferramentas , equipamentos,

acessórios e EPI's necessários à sua perfeita execução , bem como de profissionais devidamente

qualificados.

3.5. Durante a execução da recarga, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar extintores substitutos

para cada extintor retirado, com as mesmas características e a mesma capacidade de combate a

incêndio, que esteja válido, carregado e com identificação do fornecedor, para suprir eventual situação

de emergência e manter as condições  de segurança e prevenção de  incêndio nas  dependênc ias  do

Porto de Imbituba, sem ônus para a CONTRATANTE.

3.6. No momento da retirada dos extintores para recarga e  manutenção, deverá ser entregue pela

CONTRATADA comprovante de retirada contendo data da retirada, quantidade, tipo de extintor e carga.

3.7. A CONTRATADA deverá devolver os extintores prontos, devidamente recuperados e

recarregados, e em plenas condições de uso, no  p razo  máximo de 15  (quinze ) d ias após  a data ca

retirada dos extintores, diretamente nos locais onde foram retirados.

3.8. Após a realização da recarga. a CONTRATADA deverá providenciar a colocação de etiqueta ce

identif icação no extintor, em material impermeável.  contendo as seguintes informações básicas: tipo de

carga. capacidade, número do extintor, data (mês) da carga, data (mês) da próxima recarga, e data (ano)

do teste hidrostático.

3.9. A recarga de extintores , as manutenções e trocas de peças necessárias , bem como a retirada, o

transporte e a devolução dos equipamentos correrão por exclusiva conta da CONTRATADA.

3.10. No preç o c ontr atado deverá ser c onsiderada a previ são de troc a d e eve ntu ai s peç as do s

exti ntores.

3.11. Caso o extintor não necessite da troca de peças, a empresa deverá efetuar somente a cobranca

da recarga.

3.12. Nos casos que o extintor necessite da troca de eventuais peças , a CONTRATADA devera

apresentar a relação de itens trocados de cada extintor.

3.13. No preço contratado deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, frete,

transporte, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes para a perfeita execução do

contrato.

3.14. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas e/ou recomendações do

fabricante dos extintores , em especial , as normas respectivas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) e do Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO).

3.15. Ser ão r ejeit ados pela Fiscaliz ação a r ecar ga que esteja em desacor do c o m as  n or ma  vig en te s.
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devendo a CONTRATADA arcar com o ônus advindo da irregularidade, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

3.16. O quantitativo total e as especif icações dos extintores de incêndio estão demonstrados na Tabela

a seguir:

Tabela 1

I t e m

1

2

Esp eci fi caç ão Car ga Qua nt ida de

Extintor de incêndio de pó
químico - BC.

4kg 41

Extintor de incêndio de pó
químico - BC. 6kg 7

iE i d êntor ncxt e ndio de pó
3 químico - BC. 12kg

4 _ Extintor de incêndio de pó 20kg

- BC. g

5
Extintor de incêndio de água
pressurizada.

2

2

10 li tros 7

Extintor de incêndio de água
6 pressurizada. 75 litros 1

7 Extintor de incêndio de dióxido 4 k 25
de carbono - 002 g
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IM B!TUB:

8 Extintor de incêndio de dióxido
de carbono - CO2

9 Extintor de incêndio de pó
químico - ABC.

10 Extintor  de i nc êndio de pó

químic o -  ABC.

11 Extintor de incêndio de pó
químico - ABC.

6 kg

4 kg

6 kg

8 kg

TOTA L  D E  E X TI NTORE S DE  INC EN DIO

4. PRECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

17

4

10

2

11 8

4.1. A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respectiva, segundo

o serviço a ser prestado, conforme indicado na tabela abaixo. Nos valores informados estão

compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer encargos que, direta ou indiretamente, decorram

da execução do objeto licitado.

TA B E L A  2

ITEM
1

DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS E QU I P A ME NT OS CARGA

T
QUANT

VALOR VALOR
UNIT ÁRIO TOTAL

4kg 41

6kg 7

12kg 2

20 kg 2

Manutenção preventiva Extintor de incêndio ç
corretiva dos equipament pó químico - BC.

de c omb ate a i nc êndio s
incluindo recarga. teste: Extintor de incêndio c
hidrostáticos, pintura e pó químico - BC.

substituição de peças F Extintor de incêndio c
acessórios, com mão d< pó químico - BC,

obra, todas as peças,
materiais e taxa de cole Extintor de incêndio

inclusos. pó químico - BC.

SCP A R P o r t o  de  Imb i t uba S . A .
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Extintor de incêndio c
10 li tros 7água pressurizada.

Extintor  de inc êndio c

água pressurizada. 75 litros

Extintor de incêndio c

dióxido de carbono -

C 0 2

Extintor de incêndio
dióxido de carbono -
C02

Extintor de incêndio
pó químico - ABC.

Extintor de incêndio
pó químico - ABC.

1

254 kg

6 k g' 1 7

44 kg

10

Extintor de incêndio c

pó químico - ABC. 8 kg 2

V A L OR GL OB A L  D A  P RO P OS TA

5. L O C A L E C ON D IÇÕ E S  D E  E N T RE G A

5.1. Os extintores deverão ser retirados e entregues no Porto de Imbituba, nos locais de

responsabilidade da CONTRATANTE, indicados por seu representante.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente. a partir da entrega, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especif icações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 03 (três) dias, a contar da notif icação da contratada, às suas custas , sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6. GA RA N TI A

6.1. Os materiais serão garantidos pelo prazo mínimo de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado

pelo f abricante , o  que f or maior, contra quaisquer espécies  de defe itos, contados da data ef etiva da

entrega. devendo a contratada, após  a comunicação do  contratante , providenc iar, no prazo máximo de

10 (Dez) dias. as devidas correções.

7. OB R I G A Ç Õ E S  D A  C ON TRA TA D A

7.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência;

7.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

7.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

7.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais  e outros, pertinentes ao fornecimento do(s)

produto(s), bem como taxas, impostos, fretes  e demais despesas, diretas e  indiretas. incidentes sobre

o(s) mesmo(s):

7.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,

f iscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus  ou encargos de qualquer espécie  e origem.

pertinentes à execução do objeto do Contrato;

7.6. A contratada é ob rigada a reparar. corrig ir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verif icarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a

terceiros ou à empresa pública ou sociedade  de economia mista, independentemente da comprovação

de sua culpa ou dolo na execução do contrato (Art. 76 da Lei N° 13.303, de 30 de junho de 2016):

7.7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante;

7.8. A contratada é responsável po r obter e  manter, durante todo  o prazo  de vigência do contrato.

todas as  autorizações, alvarás  e  licenças , seja de  que natureza fo rem, porventura exigidas para a o

cumprimento do objeto licitado;

7.9. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados:

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato. por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis:
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7.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade:

7.12. A CONTRATADA deve prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade

do serviço.

7.13. Responsabilizar -se por todo o deslocamento necessário à prestação dos serviços contratados,

previsto neste Termo de Referência ou quando requerido pela CONTRATANTE.

8. OB R I G A Ç Õ E S  D A  C ONT RA TA N TE

8.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);

8.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) serviço(s):

8.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital:

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificações

do edi tal;

8.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

8.6. Apli c ar  as sanç ões admini str ati vas.  quando se f i zerem nec essár ias:

8.7. Prestar aos funcionár ios da C ON TR A TA D A todas as informações e esclarecimentos que

eventualmente venham a ser  solicit ados para a r ealização dos ser viços.

8.8. Programar as remessas de extintores para a manutenção , comunicar à CONTRATADA e

acompanhar a retirada e devolução dos equipamentos.

9. D O  P A G A M E N TO

9.1. O pagamento do  serviço será mensal, em até 15 dias após  a emissão da nota f iscal, de acordo

com o valor definido pela tabela 2 para os serviços executados no mês correspondente.

9.2. Deverá ser apresentada nota fiscal e boleto, compreendendo os serviços realizados no mês de

acordo com o valor fixo unitário registrado, conforme Tabela 2 e devidamente atestada pelo Fiscal do

Contrato.
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9.3. Não será efetuado nenhum pagamento sem que haja a execução de ser viço.

10. QU AL IF IC AÇ ÃO  T É C N IC A

10.1. A C ON TR A TA D A deverá possuir cer tif icação d o I NM E T RO ou out r o ór gão competente para

exercer  esse ramo de at ividade e dever á comprovar a sua cer tificação como condição par a habilitação.

11. SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

12. DOS PRAZOS CONTRATUAIS

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato. podendo

ser prorrogado nos termos do Art. 71 da Lei 13.303/16 e Art. 141 do Regulamento de Licitações e

Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: PNC3958X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DOS SANTOS RIERA (CPF: 981.XXX.997-XX) em 10/09/2021 às 12:36:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/08/2020 - 17:56:35 e válido até 07/08/2120 - 17:56:35.

(Assinatura do sistema)

FABRÍCIO SANTOS DEBORTOLI (CPF: 027.XXX.219-XX) em 10/09/2021 às 15:17:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2021 - 10:38:41 e válido até 19/02/2121 - 10:38:41.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMjg2OV8yODY5XzIwMjFfUE5DMzk1OFg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00002869/2021 e o código PNC3958X
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


